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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2023

(Processo Administrativo n.° 23000.021849/2023-17)

 

Torna-se público que o Ministério da Educação, por meio da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação (UASG: 150004) realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço),
na hipótese do art. 75,  inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

 

Data da sessão: 16 de agosto de 2023

Link: www.comprasnet.gov.br 

Horário da Fase de Lances: 9:00 às 15:00

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição por
dispensa de licitação de Aquisição de 5 (cinco) ultrabooks, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 Ultrabook 2 em 1, com garan�a de 1 ano 457953 5 R$ 11.072,49 R$ 55.362,45

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências con�das
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no www.comprasnet.gov.br.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

https://sei.mec.gov.br/sei/www.comprasnet.gov.br%C2%A0


órgão en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão par�cipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


3.3. Todas as especificações do con�das na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa
nos úl�mos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão re�rá-la, subs�tuí-
la ou modificá-la

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o
caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automa�camente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respec�va deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais par�cipantes do
certame e para o órgão ou en�dade contratante. Apenas os lances efe�vamente enviados poderão
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.



 

4. FASE DE LANCES

4.1. A par�r das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de R$ 1,00 ( um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao es�pulado
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta com preço compa�vel ao es�mado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compa�vel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao úl�mo lance.



5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. con�ver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua con�nuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam deste aviso e do anexo I
- Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 



a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va,
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

6.2.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de par�cipação.

6.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respec�va documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s)
cer�dão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
en�dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o
Contrato.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano improrrogável, conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser man�das pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo
jus�ficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.12.  pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.13. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus�fiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro



Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u�lizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respec�va no�ficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação rela�va ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

9.13.2. ANEXO II – Minuta do Contrato;

 

Brasília, 11 de agosto de 2023.



 
 
 

LUÍS FERNANDO BERTOL
Chefe da Divisão de Compras e Registro de Preços

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Bertol, Chefe de Divisão, em 11/08/2023,
às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4233982 e
o código CRC 06BBE2F2.

Referência: Processo nº 23000.021849/2023-17 SEI nº 4233982



Ministério da Educação 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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Brasília/DF, 27 de julho de 2023
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TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TIC – LEI nº 14.133/2021 

Processo Administrativo nº 23000.021849/2023-17 

Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022 

 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Ultrabooks, com garantia de 1 ano, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e em seus anexos. 

GRUPO ITEM  DESCRIÇÃO CATMAT QTDE  VALOR   UNITÁRIO  
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO 

1 1 Ultrabook 2 em 1, com garantia de 1 ano 457953 5 R$11.072,49 R$55.362,46 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que apresenta especificações usuais no mercado. 

O prazo de vigência da contratação é de 1 ano, contados da assinatura do Contrato, sendo vedada a sua prorrogação. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução de TIC consiste na aquisição de 5 ultrabooks, ultrafino 2 em 1, leve, touchscreen, que gira em até 360°, com caneta 

capacitiva; Bateria de longa duração; Processamento: deve contar com uma excelente capacidade de processamento, contendo 

Processador de 8 núcleos, 12º geração, ou superior; Memória RAM de 16 GB, DDR4, 2666Mhz ou superior; Armazenamento: deve 

ser SSD PCIe NVMe M.2 de 512 GB ou superior; Placa de vídeo dedicada: Memória 2GB GDDR5 ou superior; Sistema operacional: 

Windows 11 Pro; Pacote Microsoft Office 365 com, no mínimo, Outlook, Word, Excel, PowerPoint, Access e Antivírus. 

O equipamento deverá possuir uma GARANTIA do FABRICANTE de, no mínimo, 12 meses on-site ou remoto. 

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação justifica-se conforme necessidades elencadas por meio do Documento de Formalização de Demanda da 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO (SEI nº 4136954) e Subsecretaria de Assuntos Administrativos -SAA (SEI nº 

4173192). 

A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SPO/SE/MEC, exerce o papel de setorial dos Sistemas Federais de Planejamento e 

de Orçamento, de Administração Financeira e de Contabilidade, tem por missão garantir que as 156 unidades orçamentárias (UOs) 

vinculadas à pasta (aproximadamente 40% do total do governo federal) atuem em consonância e em harmonia a fim de as políticas 

públicas educacionais tenham a efetividade desejada. Acresce, ainda, que a metodologia original de planejamento e monitoramento 

de ações governamentais vêm sendo aperfeiçoada continuamente pela equipe agregando novas dimensões e responsabilidades 

desenvolvidas por esta Subsecretaria. 

Para atender a referida demanda e cumprir sua missão com zelo, competência e efetividade, a SPO/SE/MEC processa grande 

quantidade de dados e informações diárias, transformando-as sistematicamente em gráficos e apresentações utilizadas pela alta 

gestão desta Pasta, visando a contribuir na condução da política educacional do país. Nesse sentido, necessita dispor de 

infraestrutura tecnológica que lhe confira agilidade, facilidade de manuseio, qualidade de imagem e capacidade de armazenamento 

e de processamento condizentes com as necessidades, responsabilidades, e nível de desempenho demandados pelos gestores 

deste Ministério. Além disso, o equipamento proposto destaca-se pela portabilidade e facilidade de uso, por ser mais fino, leve 

e proporcionar um deslocamento fácil e seguro para realizar apresentações de informações e gráficos à alta gestão do MEC. 

A Subsecretaria de Assuntos Administrativos (SAA), planeja, coordena e executa as atividades de quatro Sistemas Estruturadores da 

Administração Pública Federal no âmbito do MEC: sendo eles: Sistema de Organização e Inovação Institucional (Siorg); Sistema de 

Serviços Gerais (SISG), Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal (Sipec) e Sistema de Gestão de Documentação 

e Arquivos (Siga). Do mesmo modo, é responsável pela articulação com o órgão central dos sistemas estruturadores incumbindo-

lhe, na condição de órgão setorial, informar e orientar as unidades e as entidades vinculadas a Pasta quanto ao cumprimento das 

normas vigentes dos respectivos sistemas. Ademais, no escopo das atividades do Sipec a SAA responde pelo aperfeiçoamento e 
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desenvolvimento dos servidores do MEC e das entidades vinculadas, executadas pelo centro de formação e aperfeiçoamento do 

Ministério. 

Nesse sentido, a contratação em tela visa atender as necessidades atuais e futuras da SPO e SAA, sendo que a presente iniciativa 

está formalmente documentada nos Planos Estratégicos da STIC, alinhado aos objetivos estratégicos institucionais. 

3.1 Benefícios a serem alcançados 

Os principais benefícios potencialmente alcançáveis com o provimento da solução selecionada são os seguintes: 

a) Desempenho aprimorado: as versões mais recentes de notebooks possuem processadores mais rápidos, maior quantidade 

de memória RAM e armazenamento mais eficiente, o que resulta em um desempenho geral mais ágil. Isso permitirá a 

realização de tarefas mais complexas, como planilhas e cálculos, de forma mais eficiente e com menos tempo de espera; 

b) Melhor capacidade multitarefa: com recursos de processamento e memória atualizados, será ampliada a potencialidade de 

atuar com tarefas simultâneas. Isso é especialmente útil quando se executa várias planilhas, aplicativos, softwares e sistemas 

ao mesmo tempo; 

c) Segurança aprimorada: com recursos de segurança aprimorados, como autenticação biométrica (leitor de impressão digital 

ou reconhecimento facial) e criptografia de dados integrada, a proteção das informações confidenciais relacionadas a 

atividades de gestão estratégica de planejamento, orçamento, finanças e contabilidade do Ministério, garantindo que os 

dados estejam seguros e minimiza o risco de acesso não autorizado; 

d) Maior durabilidade da bateria: melhoria na eficiência energética, resultando em uma vida útil prolongada da bateria. Isso é 

benéfico para participação em reuniões e eventos, de modo que o equipamento trabalhe por mais tempo sem precisar 

recarregar constantemente, principalmente em situações de mobilidade; 

e) Conectividade avançada: tendo em vista que o equipamento apresenta portas USB mais rápidas, conectividade Wi-Fi 

aprimorada e até mesmo portas Thunderbolt para transferência de dados mais rápida, isso facilita a conexão com dispositivos 

externos, como impressoras, scanners, unidades de armazenamento adicionais e periféricos necessários para execução de 

tarefas; 

f) Atualizações de software e compatibilidade: maior compatibilidade com os softwares mais recentes, acesso a atualizações 

regulares do sistema operacional que podem incluir correções de segurança e recursos adicionais úteis; e  

g) Portabilidade e mobilidade: as versões mais recentes de notebooks são mais leves e compactas, o que facilita o transporte 

e a mobilidade, proporcionando maior flexibilidade e conveniência na utilização. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamentos a seguir: 

I. ID PCA no PNCP: 00394445000101-0-000002/2023 

II. Data de publicação no PNCP: 19/05/2023  

III. Id do item no PCA: 10 

IV. Classe/Grupo: 7010 - COMPUTADORES 

V. Identificador da Futura Contratação: 150004-9/2022 

O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2023 e em consonância com o Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) 2021-2023 do Ministério da Educação, conforme demonstrado abaixo: 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (PDTIC) 

Objetivo Estratégico Necessidade de Negócio 

OE12 – Otimizar os processos de trabalho 

OE15 - Aprimorar o acesso à informação e o atendimento ao público 

OE 19 - Aprimorar os serviços, as soluções de TIC e a segurança da informação 

NN-11: Prover soluções e ferramentas de TIC para suporte 

à gestão estratégica e executiva do Ministério da Educação 

Ações/projetos vinculados 

SE.ACP-50 - Aquisição de ultrabooks  

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Requisitos Legais 

O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME 

nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e a outras legislações aplicáveis 
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4.2 Requisitos Técnicos 

O recurso tecnológico deve conter, no mínimo, as seguintes especificações técnicas: 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ULTRABOOK 

ID Especificação Requisito Mínimo 

1 Processador 

a) Série/família: 8 núcleos 12° geração, ou superior; 

b) Velocidade: Ssd 1tb Padrão Nvme (até 3300 Mbps de velocidade); 

c) Cache: 12 mb. 

2 Memória de RAM 

a) Padrão pré-instalado: 16 Gb; 

b) Tipo: DDR4, 2666Mhz ou superior 

c) Expansibilidade: até 16 Gb 

3 Capacidade de armazenamento SSD PCIe NVMe M.2 de 512 GB ou superior 

4 Conexões de Rede 
a) Ethernet 10/100/1000 Mpbs; 

b) Controladora integrada de rede wireless b/g/n/ac (pelo menos) 

5 Outras conexões e dispositivos 

a) Bluetooth 5.0 (ou superior) 

b) Webcam integrada com resolução mínima 0.92 Megapixel (720p); 

c) Microfone integrado; 

d) Autofalante integrado; 

e) Conexões VGA (DB15) ou HDMI; 

f) Placa de vídeo integrada, memória 2GB GDDR5 ou superior; 

g) Placa de som integrada; 

h) Portas USB, 1 (Thunderbolt 4), 2 (Tipo-C). 

6 Teclado Retro iluminado, Português-BR 

7 Tela 

a) touch screen; 

b) resolução: 1920 x 1080 pixels; 

c) tamanho: 13,3”; 

d) Caneta S Pen 

8 Fonte de alimentação e bateria 

A fonte deverá aceitar tensões de 110/220 Volts, chaveada automaticamente, com 

capacidade para suportar a máxima configuração permitida pela placa mãe, possuindo 

potência de 90 Watts ou menos 

9 Sistema Operacional Windows 11 Pro 

10 Pacote Microsoft Office 365 
No mínimo:  

a) Outlook, Word, Excel, PowerPoint, Access e Antivírus. 

11 Garantia Mínima 12 (doze) meses, com suporte técnico 

 

MODELO DE REFERÊNCIA 

Item Modelo 

1 Ultra Portátil Ultrafino 2 em 1 – Samsung ou similar (desde que atendidas as especificações técnicas mínimas) 

 

4.3 Requisitos Temporais 

A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento de Bens (OFB), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que 

justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante. 
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4.4 Requisitos de Segurança e Privacidade 

A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do Contratante. 

4.5 Requisitos de metodologia de trabalho 

O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de fornecimento de Bens (OFB) 

emitida pela Contratante. 

A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues. 

A Contratada deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento .... horas por dia e 

..... dias por semana de maneira eletrônica e .... horas por dia e .... dias por semana por via telefônica. 

O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pela Contratada, que dará ciência de eventuais 

acontecimentos à Contratante. 

4.6 Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

A Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade, sob o ponto de vista da área de 

Tecnologia da Informação e Comunicação, com a finalidade de garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade 

das informações e a privacidade dos dados. 

No que couber, o “Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da Informação e Privacidade” deverá ser observado (vide 

item 7, do Anexo I, da IN SGD/ME nº 94/2022.  

Algumas categorias de requisitos de segurança da informação e privacidade são: implementação e manutenção de controles 

criptográficos para armazenamento, tráfego e tratamento da informação; implementação de controles de acesso; implementação de 

controles necessários para o registro de eventos e incidentes de segurança da informação e privacidade; implementação e manutenção 

de controles específicos para registro de eventos e rastreabilidade de forma a manter trilha de auditoria de segurança da informação 

e privacidade; implementação de medidas de salvaguarda para os logs; procedimentos e controles adequados para compartilhamento, 

uso e proteção da informação e os casos de compartilhamento de informações com terceiros; execução periódica de análise de 

vulnerabilidades na Solução de TIC; implementação de mecanismos de segurança da informação e privacidade relativos à Internet das 

Coisas (IoT), diretrizes para o desenvolvimento e obtenção de software seguro, etc. 

4.7 Outros Requisitos Aplicáveis 

4.7.1 Requisitos de Suporte Técnico 

O equipamento deverá possuir uma GARANTIA do FABRICANTE de, no mínimo, 12 meses on-site ou remoto. O prazo de garantia 

será contado a partir da data de emissão do documento "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" do equipamento.  

O acionamento da garantia deverá estar disponível preferencialmente por meio de central telefônica DDG (0800) ou diretamente via 

website, ambos em língua portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e fornecimento de número de 

protocolo, a fim de realizar o acompanhamento e monitoramento das solicitações.  

O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do chamado (por e-mail, ou portal web) e o prazo 

para solução de problemas será de até 5 (cinco) dias úteis para capitais e 15 (quinze) dias úteis para demais localidades, contados 

após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos.  

O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais e drivers de todas as atualizações existentes relativas 

ao equipamento. Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento, cabendo ao FORNECEDOR 

apresentar RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos problemas identificados e os 

procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras informações que se façam necessárias.  

Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários estão compreendidos na hipótese de exclusão 

da garantia. 

4.7.2 Da interpretação de termos e/ou especificações conflitantes 

Se houver um conflito entre os termos e/ou especificações nos vários documentos de apoio que integram o CONTRATO, incluindo 

este Termo de Referência e seus Apêndices, serão aplicados ordenadamente os seguintes critérios de interpretação:  

a) Na medida em que os termos conflitantes possam ser interpretados de forma arrazoada, de forma que sejam consistentes 

entre si e com os princípios gerais do CONTRATO, tal interpretação consistente deve prevalecer;  

b) Os termos e/ou especificações estabelecidos nos princípios gerais do CONTRATO e deste TERMO DE REFERÊNCIA 

prevalecerão sobre um termo conflitante nos documentos de apoio. No entanto, quando o texto dos princípios gerais contiver 

expressamente linguagem como "exceto conforme disposto de outra forma" ou palavras de significado semelhante, tal 
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linguagem terá pleno vigor e efeito. Assim, em tais casos, o termo e/ou especificação em documento de apoio prevalecerá 

sobre um termo conflitante neste TERMO DE REFERÊNCIA; e  

c) Os termos conflitantes dentro ou entre documentos de apoio devem ser interpretados dando-se prioridade ao termo cuja 

aplicação ao assunto em questão esteja mais plenamente consistente em relação aos princípios gerais do CONTRATO e do 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.7.3 Dos casos omissos 

Este TERMO DE REFERÊNCIA e, de forma inclusiva, seus APÊNDICES são parte integrante do CONTRATO, independentemente de 

transcrição.  

Em nenhuma hipótese as LICITANTES e/ou a futura CONTRATADA poderão alegar o desconhecimento das condições para a perfeita 

compreensão do objeto, o cumprimento das exigências de habilitação e/ou a integral execução contratual nos termos previstos neste 

instrumento, em seus encartes e no CONTRATO. O CONTRATANTE reserva para si o direito de corrigir eventuais erros de digitação, 

compilação ou transcrição de informações concernentes a esse documento e a seus anexos. 

4.7.4 Da alteração subjetiva  

É ADMISSÍVEL a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE à 

continuidade do CONTRATO. 

4.8 Sustentabilidade 

Deve ser atendido os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

a) A CONTRATADA deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-se, as recomendações 

contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 STI/MPOG, bem 

como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a política de resíduos sólidos, no que couber.  

b) É dever da CONTRATADA observar entre outros: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 

água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos 

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e 

menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem 

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

c) A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas deverão ser realizados, preferencialmente, sob a forma 

eletrônica, evitando-se a impressão de papel.  

4.9 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.10 Garantia da Contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, devido à baixa complexidade 

do fornecimento do objeto. 

5 PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

São obrigações do CONTRATANTE: 

a) nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos; 

b) encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência; 

c) receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções 

realizadas; 

d) aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

e) liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;  

f) comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC. 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 
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b) atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do 

objeto contratual;  

c) reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, 

prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;  

d) propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar 

o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;  

e) manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Rotinas de Execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 Do encaminhamento formal das demandas 

O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens desejados. 

A Contratada deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na OFB. 

O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste Termo de Referência. 

6.2 Forma de execução e acompanhamento do contrato 

6.2.1 Condições de entrega 

O prazo de entrega de bens é de 20 (vinte) dias, após Emissão da Nota de Empenho, mediante recebimento da Ordem de Fornecimento 

(OFB), em remessa única. 

O endereço de referência para ENTREGA DO EQUIPAMENTO é a Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, localizada 

na Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Anexo II, Sala 100 - Brasília/DF, em horário de funcionamento do Ministério da Educação, que 

se estende pelo período de 8:00 horas até às 18:00 horas. 

6.3 Formas de transferência de conhecimento 

Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

6.4 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

6.5 Quantidade mínima de bens e serviços para comparação e controle 

A OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições deste Termo de Referência. 

6.6 Mecanismos formais de comunicação 

São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os seguintes:  

a) Ordem de Serviço;  

b) Ata de Reunião;  

c) Ofício;  

d) Sistema de abertura de chamados;  

e) E-mails e Cartas. 

6.7 Formas de Pagamento 

Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.1 Reunião Inicial 

Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o 

objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato e Termo de Referência, e esclarecer possíveis 

dúvidas acerca da execução dos serviços.  

7.2 Fiscalização  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

7.3 Das Sanções  

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou a execução do contrato;  

IX. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

a. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances.  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do inciso I, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos incisos I e XII;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II a VII, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos incisos VIII a XII, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave.  

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do órgão. 
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 

ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 

de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1 Do Recebimento 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável designado pela área demandante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.2 Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados da contratada e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do objeto; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao CONTRATANTE; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.2.1 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de compensação financeira de correção 

monetária. 

8.2.2 Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização do procedimento de Dispensa, sob a forma eletrônica, com fundamento legal 

no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, regulamentado pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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9.2 Da Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 

Nos termos da legislação vigente, conforme previsão neste Termo de Referência, nas aquisições de bens e serviços de informática e 

automação definidos pela Lei n° 8.248, de 1991, aplica-se o direito de preferência conforme procedimento estabelecido nos artigos 

5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010 e art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações realizadas 

pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

9.3 Da Dispensa de Licitação 

Considerando o interesse público, em virtude da necessidade de atendimento da demanda e da redução de custos administrativos e 

burocráticos com a realização de procedimentos de contratação, haja vista que a demanda se enquadra plenamente nas hipóteses 

legais, e considerando o valor estimado da contratação, será aplicada a hipótese de dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

(...) 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras; (vide Decreto nº 11.317, de 2022) 

9.4 Qualificação Técnica  

A CONTRATADA, caso não seja a fabricante do equipamento, objeto deste Termo de Referência, deverá apresentar declaração que 

está autorizada pelo Fabricante a comercializar e distribuir tal produto, que detém capacidade técnica para a prestação dos serviços de 

suporte técnico. 

Para fins da comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ao objeto desta contratação, a licitante deverá 

apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para a qual a empresa proponente 

tenha fornecido, prestado e/ou esteja prestando serviços similares ao licitado. 

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária.  

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia de documento que deram suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e 

local em que foram prestados os serviços. 

10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preço da contratação foi elaborada com base nas definições da Instrução Normativa SEGES nº 65, de 7 de julho de 

2021. 

O custo estimado da contratação é de R$55.362,46 (cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), 

conforme custo unitário apostos na tabela abaixo: 

GRUPO ITEM  DESCRIÇÃO CATMAT QTDE  VALOR   UNITÁRIO  
VALOR MÁXIMO 

ESTIMADO 

1 1 Ultrabook 2 em 1, com garantia de 1 ano 457953 5 R$11.072,49 R$55.362,46 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão/Unidade: 0001 – Administração da Tecnologia da Informação e de Comunicação 

II. Fonte de Recursos: 10000000 

III. Programa de Trabalho: 169152 

IV. Elemento de Despesa: 449052-41 

V. Plano Interno: VKK01N0100N. 

12 APROVAÇÃO 

Em conformidade com a legislação vigente, o presente TERMO DE REFERÊNCIA foi elaborado pela COORDENAÇÃO-GERAL DE 

GOVERNANÇA e aprovado pela autoridade competente. 
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Brasília/DF, 27 de julho de 2023. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GOVERNANÇA  

 

BRUNO CORREA MIRANDA 

Coordenador de Governança 

 

 

 

 

ISABELLE NASCIMENTO DE FRANCA 

Gerente de Projetos, Aquisições e Contratos de TIC 

AUTORIDADE DE TIC 

Aprovo, o Termo de Referência e atesto sua conformidade às disposições da legislação vigente.  

 

FÁBIO CAMPELO SANTOS DA FONSECA RIBEIRO 

Subsecretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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APÊNDICE 01 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO: 
XX/2023-MEC 

ÓRGÃO/UASG: Ministério da Educação – Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (UASG 150004) 

OBJETO: 
Aquisição de Ultrabooks. 

  

  

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QTDE 

ESTIMADA 

VALORES ESTIMADOS 

UNITÁRIO  TOTAL 

1 Ultrabook 2 em 1 457953 Unidade 5 R$ R$ 

 

 
 

 
       

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço Completo 

CEP: Fone/Fax: E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Agência: Conta Corrente: Banco: 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO: 

Nome Completo (sem abreviaturas): 

CPF: IDENTIDADE / ÓRGÃO EXPEDITOR: 

Cargo / Função: 

Endereço Completo: 

Cidade / UF: CEP: 

Demais condições: 

a) Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno conhecimento do Edital, do Termo de Referência e dos demais 

documentos integrantes da presente licitação estando ciente das obrigações das partes e das condições de prestação dos serviços. 

b) Esta empresa proponente declara que todas as despesas diretas e indiretas envolvidas no provimento dos serviços estão incluídas nos valores 

desta proposta de preços, que possui capacidade técnico-operacional adequada e que os preços são exequíveis. 

c) A empresa proponente declara a não aplicação da prática do "registro de oportunidade" para o objeto ofertado na presente proposta comercial, 

conforme disposto no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, nos termos da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022. 

 

Local e data: _____________, _____ de ____________de 2023. 

 

 ______________________________________  
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Razão Social e CNPJ da Empresa Proponente 

 

_________________________________________ 

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

 

Prazo de validade da proposta: ............ (...............) dias, contados da data limite estipulada para a apresentação. 

 

INSTRUÇÕES: 

1. A descrição e a disposição de itens da proposta de preços devem obedecer ao padrão proposto. 

2. Os valores correspondentes a cada item devem ser informados em separado, considerando seus preços unitários e totais (por item). 

3. Para a fase de habilitação técnica, anexo à proposta, devem ser apresentados os documentos necessários e suficientes para a comprovação do 

atendimento aos critérios técnicos de habilitação, conforme definido no TERMO DE REFERÊNCIA. 

4. Conforme súmula TCU 254/2010 o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) não devem 

constar da composição de preços da proposta. 

5. À proposta é necessário juntar cópia dos principais documentos da empresa (alteração contratual ou procuração) e do responsável (documento 

de identidade, CPF ou CNH). 

6. O disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, a proposta deve ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
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APÊNDICE 02 MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

INTRODUÇÃO 

Por intermédio da Ordem de Serviço (OS) ou Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) será solicitado formalmente à CONTRATADA a prestação de 

serviço ou o fornecimento de bens relativos ao objeto contratado. 

O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os prazos para entrega final de todos os bens e serviços estejam 

compreendidos dentro do prazo de vigência contratual. 

Referência: Art. 32 IN SGD Nº 94/2022. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

Nº da OS/OFB xxxx/aaaa Data de emissão <dd/mm/aaaa> 

CONTRATO/NOTA DE EMPENHO nº xx/aaaa 

Objeto Contratado <Descrição do objeto contratado> 

 

CONTRATADA <Nome da CONTRATADA> CNPJ 99.999.999/9999-99 

Preposto <Nome do preposto> 

Início vigência <dd/mm/aaaa> Fim vigência <dd/mm/aaaa> 

ÁREA REQUISITANTE 

Unidade < Sigla – Nome da unidade> 

Solicitante <Nome do solicitante> E-mail xxxxxxxxxxxxx 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição do bem ou serviço Métrica Valor unitário (R$) Qtde/Vol. Valor Total (R$) 

1 … … … … … 

… … … … … … 

      

Valor total estimado da OS/OFB  

 

3 – <INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES> COMPLEMENTARES 

<Incluir instruções complementares à execução da OS/OFB> 

<Ex.: Contatar a área solicitante para agendamento do horário de entrega> 

<Ex.: Conforme consta no Termo de Referência, o recebimento provisório está condicionado à entrega do código no ambiente de homologação, e 

a documentação do software no repositório oficial de gestão de projetos> 

 

4 – DATAS E PRAZOS PREVISTOS 

Data de Início: <dd/mm/aaaa> Data do Fim: <dd/mm/aaaa> 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA 
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Item Tarefa/entrega Início Fim 

1  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 

…  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 

    

 

5 – ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA 

Autoriza-se a <execução dos serviços / entrega dos bens> correspondentes à presente <OS/OFB>, no período e nos quantitativos acima identificados. 

 

 

<Nome > 

<RESPONSÁVEL PELA DEMANDA / FISCAL REQUISITANTE> 

Matr.: <Nº da matrícula> 

 

<Nome > 

<AUTORIDADE MÁXIMA> 

Matr.: <Nº da matrícula> 

 

BRASÍLIA/DF, XX DE XXXX DE 20XX. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Anexo I - 3º Andar - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900

Telefone: 2022-7037 - h�p://www.mec.gov.br
  

M I N U T A

MINUTA DE CONTRATO Nº            /2023/DICONT/CGC/CGLC/SAA-MEC

PROCESSO Nº 23000.021849/2023-17

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de
compras/Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação
- Atualização: maio/2023                  
 
Formatação visual de preenchimento obedece ao sugerido no 
Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação,
lançado em parceria da  AGU e MGI.

CONTRATO Nº XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, E A EMPRESA ..................

CONTRATANTE: A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 00.394.445/0139-39, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco
“L”,  Anexo II, Brasília/DF, neste ato representado pelo Subsecretário de Tecnologia da Informação e Comunicação, FÁBIO CAMPELO SANTOS DA
FONSECA RIBEIRO, nomeado pela Portaria nº 1.974 da Casa Civil de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de
2023, consoante delegação de competência consubstanciada na Portaria nº 475 do Ministério da Educação , de 16 de março de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de março de 2023;

 

CONTRATADO: A empresa XXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXX, sediada na XXXX, neste ato representada por XXXX, conforme atos
cons�tu�vos da empresa OU procuração apresentada nos autos.

 

Resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 23000.021849/2023-17 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente da Dispensa nº XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 5 (cinco) ultrabooks, de acordo com as especificações técnicas e condições
previstas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da Contratação:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 Ultrabook 2 em 1, com garan�a de 1 ano 457953 5 R$ 11.072,49 R$ 55.362,46

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (SEI nº XXX);

1.3.2. Autorização de Contratação Direta (SEI nº XXX);

1.3.3. A Proposta do Contratado (SEI nº XXX); e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano, contados do(a) assinatura do contrato, na forma do ar�go 105 da Lei nº 14.133, de
2021, sendo vedada a sua prorrogação.

2.1.1. O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo adi�vo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

OU

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável para até 10 anos, na
forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


2.2.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado. 

2.2.2. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

OU

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável para até 15 anos (máximo
de 15 anos, incluindo prorrogações), na forma do ar�go 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado. 

2.3.2. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.2. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor total do contrato, nas seguintes
condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.2.1.1. ....

4.2.1.2. ....

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.2.2.1. ....

4.2.2.2. ....

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades do subcontratado, bem como responder perante o contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos
de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta man�verem vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

OU

5.2. O valor total da contratação é de R$ XXXX (XXX). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quan�ta�vos
efe�vamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)



7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado, em
__/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, man�do pela Fundação Ins�tuto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo
reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada
pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos
no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.9.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a
prorrogação mo�vada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias.

8.1.11. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA –  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas
no termo de referência: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,II da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões
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que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de
2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que
fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.1.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garan�r sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização desses dados
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

OU

11.2. A contratação conta com garan�a de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/ total /anual do contrato

OU

11.3. A contratação conta com garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133,
de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens
abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

11.3.1.  BEM 1 .............. Valor

11.3.2.  BEM 2 .............  Valor

11.3.3.  ...

11.3.4. TOTAL  ............ Valor total

OU

11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

OU

11.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos
bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

11.5.1. BEM 1  ............. Valor

11.5.2.  BEM 2 ............. Valor

11.5.3.  ...

11.5.4. TOTAL  ............. Valor total                    

11.6. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato E/OU XXXX dias após o
término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.7. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respec�vo endosso pela seguradora.

11.8. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de aniversário, desde que man�das as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato.

11.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar
a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.10. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

11.10.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando
couber.

11.11. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.10, observada a legislação
que rege a matéria.

11.12. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.

11.13. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

11.14. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

11.16. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a
respec�va reposição no prazo máximo de .......... (.....) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

11.17. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.17.1. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante quanto ao início de processo
administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.18. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em
dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;
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11.19. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.20. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar prejuízos
e/ou aplicar sanções à contratada.

11.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista neste Contrato.

11.21.1. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de
Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,  quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando
pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa: de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações previstas no item 12.1. 

 

JUSTIFICATIVA DO AJUSTE: itens ajustados a fim de compa�bilizar com o conteúdo do item 7.3 do Termo de Referência

 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de
XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações, não
inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo es�pulado para
tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e 

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a
con�nuidade da execução contratual.

OU

13.3. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3.2. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a no�ficação do contratado pelo
contratante nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.3.3. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração
subje�va.

13.5. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de termo
adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (ART. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente pelas partes.
 

 

               FÁBIO CAMPELO SANTOS DA FONSECA RIBEIRO                 
          Representante legal da CONTRATANTE         

    XXXXXXXX
Representante legal da CONTRATADA
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4216124 e o código CRC 9D3FFC26.

Referência: Processo nº 23000.021849/2023-17 SEI nº 4216124



Data e hora da consulta:
Usuário:

  19/09/2023 11:50
        ***.464.521-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

150004 SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C REAL - (R$)

2023 NE 62

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 169152 1000000000 449052 150208 VKK01N0100N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

14/09/2023 Global 23000.012816/2021-14 0,0000 39.495,00

49.125.377/0001-66 RFM GONCALVES LICITACOES PUBLICAS LTDA

23000.012816/2021-14 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2023, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO POR DISPENSA
DE LICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 5 (CINCO) ULTRABOOKS, VISANDO ATENDER À SOLICITAÇÃO REALIZADA
PELA  SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, GERENCIADO PELO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

MEC

15000406000062023 - UASG Minuta: 150004

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

DUARTE DE AZEVEDO 388 SALA  01 SANTANA

CEP

02036-021

Município

SAO PAULO SP

UF Telefone

CNPJ

00.394.445/0139-39

CEP

71000-000

Endereço

ESPLANADA DOS MINISTERIOS,BL.L   ANEXO II - O1 ANDAR, SALA 100

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

61 20229800

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

18/09/2023 18:20:46
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  19/09/2023 11:50
        ***.464.521-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 39.495,00

Total da Lista

Subelemento 41 - EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES

001 39.495,00Item compra: 00001 - NOTEBOOK, TELA ATÉ 14 POL,
INTERATIVIDADE DA TELA SENSÍVEL AO TOQUE, MEMÓRIARAM 5
A 8 GB, NÚCLEOS POR PROCESSADOR ATÉ 4, ARMAZENAMENTO
HDD SEM DISCO HDDGB, ARMAZENAMENTO SSD 110 A 300,
BATERIA DEFINIDO PELO FABRICANTE, ALIMENTAÇÃOBIVOLT
AUTOMÁTICA, SISTEMA OPERACIONAL PROPRIETÁRIO, GARANTIA
ON SITE SUPERIORA 36 MESES

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

14/09/2023 Inclusão 5,00000 7.899,0000 39.495,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

EDGARD CARVALHO RIBEIRO NETO

***.712.224-**

18/09/2023 18:20:46

Gestor Financeiro

ATÍLIO EMANUEL DE SALES SOUZA

***.484.021-**

15/09/2023 18:21:19

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

18/09/2023 18:20:46
Operação
Alteração
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Dispensa Eletrônica N° 6/2023 (Lei 14.133/2021)

UASG 150004 - SUBSECRETARIA DE TEC INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

  

Disputa Julgamento Habilitação Adjudicação/ Homologação

1 NOTEBOOK

Julgado

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

5

R$ 11.072,4900











30.996.156/0001-35

ME/EPP

Desclassificada

SERGIO DOMINGUES E CIA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 10,0700

-
Envio de anexos: Encerrado 

46.228.161/0001-38

ME/EPP

Desclassificada

46.228.161 EDELSON MILTON DE SOUZA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11,0720

-
Envio de anexos: Encerrado 

41.622.110/0001-72

ME/EPP

Desclassificada

41.622.110 NILSON RAFAEL PEREIRA DA SILVA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 4.000,0000

-
Envio de anexos: Encerrado 

31.907.225/0001-50

ME/EPP

Desclassificada

VEC COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPI…

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 6.494,0000

-
Envio de anexos: Encerrado 

46.188.888/0001-39

ME/EPP

Desclassificada

ANA C C R DINIZ ELETRO ELETRONICOS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 7.850,0000

-
Envio de anexos: Encerrado 

47.617.480/0001-06

ME/EPP

Desclassificada

47.617.480 JONATHAN BOLOGNINI DOS SANTOS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 7.890,0000

-
Envio de anexos: Encerrado 

49.125.377/0001-66

ME/EPP

Aceita

RFM GONCALVES LICITACOES PUBLICAS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 7.899,0000

-

Envio de anexos: Encerrado



PROPOSTA ANEXOS CHAT

Valor proposta (unitário | total)

R$ 11.072,4900 | R$ 55.362,4500

Valor ofertado (unitário | total)

R$ 7.899,0000 | R$ 39.495,0000

Valor negociado (unitário | total)

-

Quantidade ofertada Marca/Fabricante

  Seleção de fornecedores - Julgamento   Dispensa Eletrônica : UASG 150004 - N° 6/2023 (Lei 14.133/2021)  Offline    

 



Negociar Desclassificar

5 CONFORME TR

Modelo/Versao

CONFORME TR

Descricao Detalhada

Notebook Bateria: Definido Pelo Fabricante , Tela: Até 14 POL, Núcleos Por Processador: Até 4 , Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB, Garantia On Site: Superior

A 36 MESES, Interatividade Da Tela: Sensível Ao Toque , Armazenamento Ssd: 110 A 300 , Alimentação: Bivolt Automática , Sistema Operacional: Proprietário ,

Memória Ram: 5 A 8 G

67.835.447/0001-51

ME/EPP
CECI BRANDS & CO. DO BRASIL LTDA.

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 7.935,1200

-


34.982.586/0001-59

ME/EPP
MF LAN NEGOCIOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 8.058,7600

-


48.682.919/0001-39

ME/EPP
ILP ENERGY LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 8.150,0000

-


11.355.397/0001-50

ME/EPP
SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 8.180,0000

-


30.743.200/0001-03

ME/EPP
4K COMERCIO E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 8.188,7400

-


09.298.794/0001-96

ME/EPP
POWER TEC TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 8.200,0000

-


48.866.573/0001-29

ME/EPP

APBT VERDE E AMARELO LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 8.420,0000

-


46.740.041/0001-15

ME/EPP
I J MIGUEL LUCINDO COMERCIO DE VARIEDADES

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 8.500,0000

-


40.218.313/0001-35

ME/EPP
EDA COMERCIO E SOLUCOES LIMITADA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 9.849,9900

-


44.350.738/0001-54

ME/EPP
44.350.738 JADER MATIAS FREITAS FERREIRA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 9.849,9900

-


22.298.105/0001-01

ME/EPP
22.298.105 SANDRA REGINA ASSUNCAO DE OLIVEIRA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 9.850,0000

-


47.880.255/0001-50

ME/EPP
MIRLA THAYNA MARINHO MOREIRA 02791779337

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 9.999,0000

-


49.094.835/0001-47

ME/EPP
49.094.835 MYLENA DOS SANTOS MACIEL

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 10.000,0000

-


42.107.381/0001-52

ME/EPP
ATENA COMERCIO COMPRA E VENDA LTDA

Valor ofertado (unitário) R$ 10.396,5100
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Valor negociado (unitário) -


33.275.120/0001-50

ME/EPP
SUPER LICITE LICITACOES LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 10.780,0000

-


48.489.837/0001-72

ME/EPP
JB LICITACOES LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 10.900,0000

-


47.652.239/0001-00

ME/EPP
MARIANNE FORTES DA COSTA 04553908190

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 10.985,0000

-


16.633.511/0001-80

ME/EPP

16.633.511 ANDERSON SCARPIM JUSTINO

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 10.986,0000

-


49.018.158/0001-88

ME/EPP
DC COMERCIO LICITACOES LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 10.999,0000

-


32.941.421/0001-03

ME/EPP
STUDIO CARTOON LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.000,0000

-


33.609.404/0001-36

ME/EPP
MM COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.035,0000

-


28.521.211/0001-99

ME/EPP
C DO VALE LOPES

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.070,0000

-


42.913.579/0001-23

ME/EPP
42.913.579 RAFAEL DOS SANTOS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.071,0000

-


43.061.074/0001-40

ME/EPP
LD ALMEIDA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.071,0000

-


49.954.113/0001-15

ME/EPP
49.954.113 RAYANE APARECIDA SILVA DO NASCIMENTO

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.072,0000

-


49.615.731/0001-30

ME/EPP

49.615.731 RODRIGO DOURADO DA SILVA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.072,4900

-


33.343.700/0001-38

ME/EPP
M G INCORPORADORA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.072,4900

-


20.279.680/0001-31

ME/EPP
VS SOUND COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.072,4900

-


49.424.487/0001-29

ME/EPP
49.424.487 DENIS HENRIQUE DO VALE SILVA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.072,4900

-


50.298.131/0001-75

ME/EPP
50.298.131 WILLIAN MOURA DA SILVA
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Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 11.072,5000

-


36.051.158/0001-38

ME/EPP
36.051.158 VALDEIR DA SILVA CARNEIRO

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 12.000,0000

-


36.415.376/0001-04

ME/EPP
REMOBILIZZE - COMERCIO ELETRONICO & SERVICOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 12.573,0000

-


50.896.658/0001-00

ME/EPP
50.896.658 MARCELO BARBOSA DE ASSIS

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 14.547,0000

-


Voltar Anular Revogar
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

